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GLOSA DE DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - SÚMULA DE
DOCUMENTAÇÃO TRIBUTARIAMENTE INEFICAZ - A existência de
"Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz" e a declaração de
inaptidão de empresa prestadora de serviços médicos impedem a utilização
de documentos de emissão do respectivo profissional como prova de
serviços prestados, quando apresentados isoladamente, sem apoio em
outros elementos. Na falta de comprovação, por outros documentos hábeis,
da efetiva prestação dos serviços médicos, é de se manter o lançamento
nos exatos termos em que efetuado.

ONUS DA PROVA -CONTRIBUINTE - Tendo a fiscalização apresentado
provas do cometimento da infração, a apresentação de contra-prova,
objetivando desacreditar o suporte probatório juntado aos autos, é do
contribuinte.

DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de
despesas médicas depende da comprovação do efetivo dispêndio do
contribuinte.

EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - MULTA QUALIFICADA - A utilização de
documentos inidôneos para a comprovação de despesas caracteriza o
evidente intuito de fraude e determina a aplicação da multa de oficio
qualificada.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Heloisa
Guarita Souza, Gustavo Lian Haddad, Marcelo Neeser Nogueira Reis e Remis Almeida
Estol, que proviam integralmente o recursof.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN e
PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA.

2



•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 13888.000816/2005-60
Acórdão n°.	 : 104-22.441

Recurso n°.	 :	 150.101
Recorrente	 : JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA

RELATÓRIO

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infração de
imposto de renda pessoa física dos anos-calendário 2000 a 2002 que resultou num crédito
tributário no montante de R$ 50.446,71, sendo R$ 17.659,22 de imposto, R$ 23.573,07 de
multa de oficio, R$ 9.214,42 de juros de mora calculados até 28/02/2005, fls. 1371140.

O auto de infração apurou dedução indevida de despesas médicas em tais
anos calendários conforme fatos geradores em fis.138, sendo que foi aplicada a multa de
ofício de 75% e de 150%, dependo se coubesse a qualificação.

Conforme termo de constatação fiscal para duas profissionais constatou-se
inidoneidade dos recibos, resultando Súmulas de Documentação Tributariamente Ineficaz.

O contribuinte teve ciência do auto de infração em 30/03/05. Fls. 146,
apresentando impugnação em 20/04/05, com os seguintes argumentos:

- Sustenta que as glosas referentes a alguns profissionais são indevidas
pois tais despesas não constam na declaração retificadora.

- Questiona por que um recibo em nome de Sérgio Tano, de R$ 3.000,00 e
R$ 1.137,00 da Unimed não foram aceitos, já que se referem à cirurgia de sua filha, onde
outros recibos foram acolhidos.

A autoridade recorrida, ao examinar o pleito, decidiu pela procedência do
lançamento.
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Devidamente cientificada dessa decisão em 22/12/2005, ingressa o
contribuinte com tempestivo recurso voluntário em 16/01/2006, onde:

- Argumenta que apresentou declaração retificadora para o ano calendário
de 2000 em 13/03/2004, antes do recebimento da notificação em 19/03/2004.

- Esclarece que a intimação às fls. 04, onde é citado "fiscalização teve inicio
em 05/03/2004", refere-se ao ano calendário 2001 e 2002.

- Demonstra-se insatisfeito com o fato de não se aceitar parte das despesas
realizadas com cirurgia da filha, quando outra parte foi aceita.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro ANTONIO LOPO MARTINEZ, Relator

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, devendo, portanto,
ser conhecido.

No que toca a declaração retificadora está foi realizada em data posterior ao
autuado tomar conhecimento que estava sob fiscalização, portanto não se pode acolher a
validade da referida declaração. A retificação do ano calendário 2000 ocorreu em
13/03/2004, conforme recibo de lis. 166. O recebimento da intimação para fiscalização
05/03/2004 (fis.07).

O fato do auditor não ter enviado expressamente no mandado de
procedimento fiscal a referência a 2000, não compromete o lançamento. No dia 11/03/2004
firma-se novo documento incluindo o período em foco.

Nesse ponto já decidiu esta Câmara em outra oportunidade (Acórdão n°
104-21.690, Sessão de Julgamentos em 23/06/2006, Relator: Pedro Paulo Pereira Barbosa)
as normas que regulamentam a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal - MPF dizem
respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto
eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento.

Para o deslinde da questão sobre a glosa de despesas médicas se faz
necessário invocar a Lei n°9.250, de 1995, verbis:
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"Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a
diferença entre as somas:

(...)-

II - das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas,
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(-..).

§ 2° O disposto na alínea "a" do inciso II:

(...).

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

(--.).

É lógico concluir, que a legislação de regência, acima transcrita, estabelece
que na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de
renda os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos
pagamentos efetuados pelo contribuinte relativo ao seu tratamento e ao de seus
dependentes. Sendo que esta dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam
especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CGC de quem
os recebeu, podendo na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo
pelo qual foi efetuado o pagamento.
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Como, também, é claro que a autoridade fiscal, em caso de dúvidas ou
suspeição quanto à idoneidade da documentação apresentada, pode e deve perquirir se os
serviços efetivamente foram prestados ao declarante ou a seus dependentes, rejeitando de
pronto àqueles que não identificam o pagador, os serviços prestados ou não identificam na
forma da lei os prestadores de serviços ou quando esses não são considerados como
dedução pela legislação. Recibos, por si só, não autorizam a dedução de despesas,
mormente quando sobre o contribuinte recai a acusação de utilização de documentos
inidôneos.

Tendo em vista as dúvidas suscitadas acerca da autenticidade dos recibos
de despesas médicas, caberia ao beneficiário do recibo provar que realmente efetuou o
pagamento no valor nele constante, bem como o serviço prestado para que ficasse
caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução.

Somente são admissíveis, em tese, como dedutiveis, as despesas médicas
que se apresentarem com a devida comprovação, com documentos hábeis e idôneos.
Como, também, se faz necessário, quando intimado, comprovar que estas despesas
correspondem a serviços efetivamente recebidos e pagos ao prestador. O simples
lançamento na declaração de rendimentos pode ser contestado pela autoridade lançadora.

Tendo em vista o precitado art. 73, cuja matriz legal é o § 3° do art. 11 do
Decreto-lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser
instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório. Mesmo que a
norma possa parecer, em tese, discricionária, deixando a juízo da autoridade lançadora a
iniciativa, esta agiu amparada em indícios de ocorrência de irregularidades nas deduções: o
fato dos beneficiários dos pagamentos das despesas médicas não prestar esclarecimentos,
ou não apresentar declaração de rendimentos compatíveis criam esses indícios.

A inversão legal do ónus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere
para o suplicante o ônus de comprovação e justificação das deduções, e, não o fazendo,
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deve assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de
comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer
elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe ao fisco,
neste caso, obter provas da inidoneidade do recibo, mas sim, o suplicante apresentar
elementos que dirimam qualquer dúvida que paire a esse respeito sobre o documento. Não
se presta, por exemplo, a comprovar a efetividade de pagamento, a mera alegação de que o
fez por meio de moeda em espécie.

A dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está, assim,
condicionada a comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados. Registre-se que em
defesa do interesse público, é entendimento desta Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes que, para gozar as deduções com despesas médicas, não basta ao
contribuinte à disponibilidade de simples recibos, cabendo a este, se questionado pela
autoridade administrativa, comprovar, de forma objetiva a efetiva prestação do serviço
médico e o pagamento realizado.

No recurso o contribuinte não questiona mais a glosas das despesas
médicas realizadas com as profissionais ADRIANA PIZZO GUZON e TANIA MARTINS DE
LIMA, ficando evidenciada a utilização de recibos inidõneos dessas profissionais. Nesse
contexto, é razoável a suspeita levantada contra a contribuinte de que o mesmo pode utilizar
recibos como procedimento geral de redução de impostos. Nesse caso cabe a exigência que
o contribuinte comprove com mais detalhes a natureza dos serviços médicos prestados.
Portanto dada a inexistência de novas evidências, mantenho as glosas, inclusive as
despesas do profissional Sérgio Taino.

Quanto à multa qualificada, como bem concluiu o fiscal autuante e a DRJ
recorrida, verificando que o recibo era "frio", sem contraprestação de serviço, a contribuinte
objetivou pagar indevidamente menos imposto, o que enseja a qualificação da multa.
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Assim sendo, entendo, que neste processo, está aplicada corretamente a
multa qualificada de 150%, cujo diploma legal é o artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430, de
1996, que prevê sua aplicação nos casos de evidente intuito de fraude, conforme farta
Jurisprudência emanada deste Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, bem como da
Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Assim, com as presentes considerações e provas que dos autos consta,
encaminho meu voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso voluntário interposto pelo
contribuinte

Sala das Sessões - DF, em 24 de maio de 2007

LL 1:1-vin2f
TONIO L P M TINEZ
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